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EFICIENZA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LED LTDA, inscrita   no   CNPJ Nº: 

61.250.781/0001-10, com sede na Av. Protásio Alves, 6505, conjunto 02, Bairro Jardim Carvalho, Porto 

Alegre – RS, CEP91430-221, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, tempestivamente, 

com fundamento no Artigo 164 da Lei 14.133/2021 e Portaria nº 62/2022 do Inmetro (legislação 

obrigatória a ser observada para aquisição iluminação pública viária), apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL do Pregão Eletrônico em Epígrafe, pelos fatos fundamentados e demonstrados a seguir. 

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

A cláusula relativa ao prazo para a apresentação de Impugnações e Solicitações de 

Esclarecimentos ao Edital do presente Pregão Eletrônico estabelece que tais manifestações deverão ser 

protocoladas até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. Além disso, a Lei 14.133/2021 

(Lei de Licitações) também estabelece que o prazo para apresentação de Impugnação ao Edital é de até 

3 dias úteis antes da data de abertura do certame.  

 

Verifica-se, portanto, que a impugnação que ora apresentamos se encontra em perfeita 

consonância com os prazos estabelecidos, demonstrando-se tempestiva e juridicamente válida. 

 

 

II. DA ANÁLISE DO EDITAL 

O presente certame tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e eventual de 

materiais elétricos destinados à iluminação pública, conforme condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos. Dentre os itens previstos, destacam-se luminárias públicas com tecnologia LED. 
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2.1 DA EXIGÊNCIA DO SELO PROCEL PARA AS LUMINARIAS DE LED 

O SELO PROCEL provém do subprograma PROCEL EFICIÊNCIA ENERGÉTICA em 

Prédios Públicos, coordenado pela Eletrobrás, que tem o objetivo promover ações de eficiência 

energética para prédios públicos e diminuição dos gastos dos prédios públicos por meio da redução do 

consumo e da demanda de energia elétrica. 

 

Trata-se de uma certificação específica proveninente de UM PROGRAMA PRIVADO da 

Eletrobrás a uma LICITAÇÃO PÚBLICA. Aliás, a própria empresa Demape afirma em sua Impugnação 

que o Tribunal de Contas da União considera legítima as exigências editalícias de distintivos energéticos, 

DESDE QUE NÃO HAJA VINCULAÇÃO A CERTIFICAÇÕES ESPECÍFICAS: ocorre que o 

SELO PROCEL É UMA CERTIFICAÇÃO ESPECÍFICA proveniente de um programa privado da 

Eletrobrás.  

 

Conforme referido, o SELO PROCEL é UMA CERTIFICAÇÃO ESPECÍFICA. É tão 

específica que apenas 11 empresas em todo o Brasil possuem a referida certificação. Desta forma, 

o acolhimento da pretensão da empresa impugnante elevará consideravelmente o preço dos materiais a 

serem adquiridos, eis que, conforme já dito, restringirá a competitividade, sem qualquer embasamento 

legal. 

 

Neste sentido, deve ser considerado o Acórdão do Tribunal de Contas da União 

nº1305/201, que trata especificamente da exigência do SELO PROCEL no âmbito das licitações. O 

referido Acórdão refere que, a fim de não comprometer a competitividade “se passe a especificar 

os equipamentos com as características de eficiência pretendida, sem vinculá-los a certificações 

específicas, a exemplo do selo “PROCEL”. 

Acórdão do TCU nº 1305/2013. Trecho do voto proferido no Acórdão. 
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Além disso, no Voto do referido Acórdão esclarecedor do TCU consta a orientação de 

“especificar os equipamentos a serem adquiridos com as características de eficiência energética 

pretendida, sem vinculá-los a certificações específicas, a exemplo do selo “PROCEL”!! 

 

Segue abaixo o referido Acórdão para que não pairem mais dúvidas acerca deste tema: 

 

 

É sabido que a Lei 8.666/1993, conhecida como Lei de Licitações e Contratos, teve seu 

conteúdo alterado pela Lei 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações. Dentre as principais alterações, cabe 

destacar a nova redação do caput do art. 5º que incluiu como finalidade da licitação o 
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desenvolvimento nacional sustentável, alçando-o ao mesmo nível da observância do princípio da 

isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para administração. 

Destaca-se que o inciso II do artigo 5º da Instrução Normativa 01/2010  que “Dispõe 

sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 

pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências” - já 

referia que o SELO do INMETRO somente é concedido à produtos que obedeçam aos critérios de 

desenvolvimento nacional sustentável, conforme pode ser observado pela transcrição abaixo: 

Instrução Normativa nº 01, de 19.01.2010 

“Art. 5º. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 

quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

I – que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

PRODUTOS SUSTENTÁVEIS ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares;” (grifamos) 

 

Desta forma, o Selo concedido pelo INMETRO garante aos administradores públicos 

que, além de optar pela proposta mais vantajosa e respeitar a isonomia entre os licitantes, os mesmos 

promovam o desenvolvimento nacional sustentável, nos termos da IN nº 01/2010 e nos termos da 

Portaria 62/2022 do Inmetro.  

É de ser referido que as luminárias para iluminação pública viária com tecnologia 

LED são produtos de certificação compulsória, ou seja, obrigatória, conforme definido na Portaria 

Inmetro nº 62/2022 que “Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos de Avaliação 

da Conformidade para Luminárias para a Iluminação Pública Viária – Consolidado”. Certamente, o que 

o legislador pretendeu com tal exigência é que os administradores públicos adquiram luminárias 

para iluminação viária que sejam SUSTENTÁVEIS, a fim de que justamente promover o princípio 

agora expresso na Nova Lei de Licitações (Lei 14133/2021) como finalidade da licitação que é o 

desenvolvimento nacional sustentável. 

 

Desta forma, sabedores de que as luminárias públicas para iluminação viária com tecnologia 

em LED são produtos de certificação compulsória pelo Inmetro (em decorrência de Lei), ao exigir no 

Termo de Referência deste Pregão Eletrônico que os produtos constantes no Termo de Referência que 

tratam das Luminárias Públicas em LED sejam certificados pelo Inmetro, a Comissão de Licitação 
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deste Município já está exigindo que as luminárias públicas ofertadas pelos licitantes sejam 

sustentáveis.  

Por outro lado, conforme já referido, a Certificação Específica SELO PROCEL é um 

programa de ADESÃO VOLUNTÁRIA (não decorre de lei), que advém do subprograma privado 

PROCEL EFICIÊNCIA ENERGÉTICA em Prédios Públicos, coordenado pela Eletrobrás e tem o 

objetivo promover ações de eficiência energética para prédios públicos e diminuição dos gastos dos 

prédios públicos por meio da redução do consumo e da demanda de energia elétrica. 

A Certificação Específica SELO PROCEL O é um programa PRIVADO de uma 

empresa de economia mista ELETROBRÁS. O Selo Procel advém do subprograma PROCEL 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA em Prédios Públicos, coordenado pela Eletrobrás, que tem o objetivo 

promover ações de eficiência energética para prédios públicos e diminuição dos gastos dos prédios 

públicos por meio da redução do consumo e da demanda de energia elétrica. Destaca-se que a 

Eletrobrás não tem qualquer competência para que um programa seu seja exigido em licitações, 

e muito menos com força para desclassificar competidores, afrontando a Lei de Licitações. 

Por esta razão, o Tribunal de Contas da União sugeriu no Acórdão 1305/2013 que para 

“não comprometer, eventualmente, a competitividade de futuras licitações, sugiro que a universidade, 

em outras oportunidades, passe a especificar os equipamentos com as características de eficiência 

pretendida, sem vinculá-los a certificações específicas, a exemplo do selo “PROCEL”. 

Desta forma, a exigência da Certificação específica SELO PROCEL não agrega nenhuma 

garantia de qualidade extra para o produto, haja visto que para a aquisição do SELO PROCEL são 

exigidos os mesmos laudos para a certificação junto ao INMETRO, conforme a Portaria nº 62, tendo 

como única diferença a exigência dos laudos emitidos por laboratórios nacionais listados pelo 

PROCEL, o que restringe os demais fabricantes que apresentam laudos emitidos por laboratórios 

internacionais e creditados pelo INMETRO. 

Assim, considerando que a adesão ao SELO PROCEL é VOLUNTÁRIA e que o próprio 

TCU já se manifestou no Acórdão de que a Certificação Específica SELO PROCEL não deve ser 

exigida, para não frustrar a competitividade do certame, enquanto que, por lei, é EXIGÍVEL O 

SELO DO INMETRO, sendo que AMBOS GARANTEM QUE OS PRODUTOS SEJAM 

SUSTENTÁVEIS, é conveniente que a Administração Pública do Município atenda à orientação 

do Tribunal de Contas da União, a fim de promover a competitividade entre os licitantes  e retire 

do Termo de Referência deste Pregão a exigência da  Certificação Específica SELO PROCEL no que 

se refere aos produtos constantes no Termo de Referência, já que obterá a proposta mais vantajosa e 

sustentável para a presente licitação. 
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III. DOS PEDIDOS: 

PELO EXPOSTO, requer a empresa: 

1. Que seja recebida a presente impugnação, uma vez que apresentada de forma TEMPESTIVA 

conforme determina a Lei. 

 

2. Que seja acolhida a presente impugnação, imediata correção do Edital, com a EXCLUSÃO DA 

EXIGÊNCIA de SELO PROCEL para os produtos dos itens 01 ao 04 do Caderno Técnico - Termo de 

Referência – Anexo I - do presente Edital, a fim de que sejam garantidos os princípios da livre 

concorrência e isonomia entre os licitantes, sob pena de se estar causando danos ao erário e 

direcionamento da licitação. 

 

3. A republicação do edital com as alterações necessárias, assegurando o amplo acesso e participação 

de fornecedores, em consonância com os princípios da legalidade, isonomia, competitividade e 

economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

4. Que a presente impugnação seja julgada procedente, conforme as Legislações pertinentes à 

matéria. 

 

5. Que seja tanto a presente Impugnação ao Edital, como sua resposta publicadas, conforme determina 

o princípio da publicidade dos atos administrativos. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Porto Alegre, 13 de abril de 2026 
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